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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10980.013399/2005­79 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­01.817  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de agosto de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  DINO JOSÉ BRONZE DE ALMEIDA (ESPÓLIO) 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2000 

LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  NA  AUSÊNCIA  DE 
PAGAMENTO ANTECIPADO, APLICA­SE O  PRAZO DECADENCIAL 
PREVISTO NO ART. 173, I, DO CTN. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DE  ACORDO  COM  A  SISTEMÁTICA 
PREVISTA PELO ARTIGO 543­C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
REPRODUÇÃO  NOS  JULGAMENTOS  DO  CARF,  CONFORME  ART. 
62­A, DO ANEXO II, DO SEU REGIMENTO INTERNO.  

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 973.733/SC, “O 
prazo  decadencial  quinquenal  para  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário 
(lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o  lançamento poderia  ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão 
legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do 
contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito. 

Nos  casos  em  que  a  lei  prevê  o  pagamento  antecipado  e  este  ocorre,  a 
contagem do prazo decadencial desloca­se para  a  regra do art. 150, §4º, do 
CTN. 

Decadência acolhida. 

Recurso provido. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  Membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em 
declarar de ofício a decadência do direito de lançar o tributo relativo ao auto de infração. 
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(assinado digitalmente) 

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 

 

Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos 
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator),  José Raimundo Tosta Santos, Celia Maria 
de Souza Murphy, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Gonçalo Bonet Allage. 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário (fls. 60/78) interposto em 12 de junho de 2008 
contra  acórdão  proferido  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em 
Curitiba (PR) (fls. 46/55), do qual o Recorrente teve ciência em 14 de maio de 2008 (fl. 59), 
que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infração de fls. 21/27, lavrado em 
30 de agosto de 2005, em decorrência de infrações verificadas no ano­calendário de 1999. 

O acórdão teve a seguinte ementa: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 

Exercício: 2000 

LANÇAMENTO. NULIDADE 

Somente  ensejam  a  nulidade  os  atos  e  termos  lavrado  por  pessoa 
incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou 
com preterição do direito de defesa. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ISENÇÃO. PORTADOR DE MOLÉSTIA 
GRAVE. CONDIÇÃO NÃO­COMPROVADA. 

Na falta de comprovação da condição de portador de moléstia grave, mediante 
laudo médico pericial oficial, há que se manter a omissão autuada. 

GLOSA  PARCIAL  DAS  DESPESAS  MÉDICAS.  COMPROVAÇÃO 
INSUFICIENTE E FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 

Há  que  se  manter  as  glosas  das  despesas  médicas  não  suficientemente 
comprovadas  e,  por  falta  de  previsão  legal,  daquelas  realizadas  com  aquisição  de 
medicamentos. 

MULTA DE OFÍCIO DE 75%. APLICAÇÃO. CONFISCO. 
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Tendo o contribuinte apresentado declaração de rendimentos inexata, legítima 
é a exigência da multa de ofício de 75% no lançamento, sendo incabível atribuir­lhe 
o caráter confiscatório previsto em dispositivo constitucional, por não se revestir das 
características de tributo. 

JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. 

São  aplicáveis  ao  lançamento  fiscal  os  juros  de  mora  previstos  em  lei, 
equivalentes à variação da taxa Selic, acumulada mensalmente, a partir do primeiro 
dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento. 

DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS.  INTERPRETAÇÕES DE 
DISPOSITVOS LEGAIS. EFEITOS. 

Cabe à  esfera administrativa  aplicar as normas  legais nos estritos  limites de 
seu  conteúdo, mormente  se  as  decisões  judiciais  ou  administrativas,  suscitadas  na 
petição, não possuírem leis que lhes atribuam eficácia, ou se o ato legal contestado 
não tiver sido declarado inconstitucional pelo Poder Judiciário. 

IMPUGNAÇÃO DO LANÇAMENTO. INSTRUÇÃO. 

A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que 
se  fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que for feita a intimação da exigência. 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

Não  compete  à  autoridade  administrativa  manifestar­se  quanto  à 
inconstitucionalidade  das  leis,  por  ser  essa  prerrogativa  exclusiva  do  Poder 
Judiciário. 

Lançamento Procedente” (fls. 46/47). 

Não  se  conformando,  o  Recorrente  interpôs  o  recurso  voluntário  de  fls. 
60/78, pedindo a reforma do acórdão recorrido, para cancelar o auto de infração. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator 

O  recurso preenche os  requisitos de  admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o  lançamento não poderia  ter sido 
realizado, em virtude da decadência. 

Sobre  o  tema,  registra­se  que  assim  se  manifestou  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  n.º  973.733/SC,  apreciado  sob  a  sistemática  do 
artigo  543­C  do  Código  de  Processo  Civil,  representativo  da  controvérsia  acerca  do  prazo 
decadencial  para  o Fisco  constituir  o  crédito  tributário  naqueles  casos  nos  quais,  inexistindo 
dolo, fraude ou simulação e inexistindo, ademais, declaração do contribuinte, a lei não prevê o 
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pagamento  antecipado  da  exação  ou,  embora  o  preveja,  o  contribuinte  não  realiza  referido 
recolhimento: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  ARTIGO  543­C,  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO 
SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I,  DO  CTN.  APLICAÇÃO 
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do 
CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário 
(lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado,  nos  casos  em  que  a  lei  não  prevê  o 
pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo 
inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou  simulação  do  contribuinte, 
inexistindo  declaração  prévia  do  débito  (Precedentes  da  Primeira  Seção:  REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em 
22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,  julgado 
em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito  Tributário, 
importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o  Fisco  constituir  o  crédito 
tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra­se regulada por 
cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência 
do direito de  lançar nos casos de  tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos 
casos dos  tributos  sujeitos ao  lançamento por homologação em que o  contribuinte 
não efetua o pagamento antecipado  (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e 
Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max  Limonad,  São  Paulo,  2004,  págs. 
163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege­se pelo 
disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN,  sendo  certo  que  o  "primeiro  dia  do  exercício 
seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à  ocorrência  do  fato 
imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação, 
revelando­se  inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos 
nos  artigos  150,  §  4º,  e  173,  do  Codex  Tributário,  ante  a  configuração  de 
desarrazoado  prazo  decadencial  decenal  (Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no 
Direito  Tributário  Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, 
págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 
Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In  casu,  consoante  assente  na  origem:  (i)  cuida­se  de  tributo  sujeito  a 
lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das 
contribuições  previdenciárias  não  restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que 
concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de  1994;  e  (iii)  a  constituição  dos  créditos  tributários  respectivos  deu­se  em 
26.03.2001. 
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6. Destarte,  revelam­se caducos os créditos  tributários executados,  tendo em 
vista  o  decurso  do  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o 
lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.” 

(REsp  973733/SC,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  Primeira  Seção,  julgado  em 
12/08/2009, DJe 18/09/2009). (Grifou­se). 

Como  é  cediço,  o  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda n.º 256, de 22 de 
junho de 2009, no artigo 62­A de seu Anexo  II,  acrescentado pela Portaria do Ministério da 
Fazenda  n.º  586,  de  21/12/2010,  determina  que  as  decisões  definitivas  de mérito  proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, 
na sistemática estabelecida nos artigos 543­B e 543­C do Código de Processo Civil, deverão 
ser  reproduzidas  pelos  Conselheiros  desse  Conselho  Administrativo  no  julgamento  dos 
respectivos recursos. Veja­se: 

“Artigo  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo 
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, 
na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF.  

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre  que  o  STF 
também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até 
que seja proferida decisão nos termos do art. 543­B.  

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por 
provocação das partes.” 

Assim – muito embora já tenha me manifestado em diversas oportunidades, 
anteriormente  ao  julgamento  do Recurso Especial  n.º  973.733,  acerca  da  aplicabilidade  do 
prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional àqueles casos 
relativos  a  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  independentemente  de  haver 
início  de  pagamento,  a  exemplo  do  Recurso  Voluntário  n.º  149.960  –,  passo  a  adotar,  nos 
termos  do  aludido  art.  62­A  do  Anexo  II  do  RICARF,  o  entendimento  daquela  Corte 
Infraconstitucional. 

À  luz  de  referido  entendimento,  em  se  tratando  de  tributo  sujeito  a 
lançamento por homologação no qual (i) não há constituição do crédito pelo contribuinte, (ii) 
não  se  trata  de  dolo,  fraude  ou  simulação  e  (iii)  a  legislação  não  preveja  o  pagamento 
antecipado  ou,  em  o  prevendo,  não  há  início  de  pagamento,  haverá  de  ser  aplicado  o  prazo 
previsto  em  aludido  dispositivo  (art.  173,  I,  do  CTN),  iniciando­se  a  contagem  do  prazo 
decadencial  quinquenal  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 

No caso concreto, verifica­se, na esteira do precedente do STJ, que houve, de 
fato, o pagamento antecipado do  imposto de renda relativo ao ano­calendário de 1999. Além 
disso, não há que se falar em dolo, fraude ou legislação, no caso em apreço, razões pelas quais 
se aplica, in casu, o prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto pelo artigo 150, §4º, do CTN. 

Fl. 91DF  CARF MF

Impresso em 10/10/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 28/08/2012 por ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, Assinado digitalmente em 28/08/
2012 por ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, Assinado digitalmente em 30/08/2012 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA
SANTOS



Processo nº 10980.013399/2005­79 
Acórdão n.º 2101­01.817 

S2­C1T1 
Fl. 6 

 
 

 
 

6

No  mais,  importante  ressaltar  que  o  fato  gerador  do  imposto  de  renda  é 
complexivo e se aperfeiçoa em 31 de dezembro de cada ano­calendário. 

Sendo  assim,  tratando­se  de  lançamento  que  abrangeu  o  fato  gerador 
correspondente  ao  ano­calendário  de  1999,  que,  portanto,  se  aperfeiçoou  em  31/12/1999, 
poderia  a  fiscalização  efetuar  o  lançamento  até  31/12/2004  (“5  [cinco]  anos,  a  contar  da 
ocorrência do fato gerador”). Tendo o lançamento sido realizado em 30/08/2005, por meio da 
lavratura  do  auto  de  infração  de  fls.  21/25,  resta  configurada  a  decadência  do  direito  de  a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário ora em discussão.  

Eis  os  motivos  pelos  quais  voto  no  sentido  de  declarar,  de  ofício,  a 
decadência do direito de lançar o tributo relativo ao auto de infração. 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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